
               

 
 

CONCURSO DE EDUCADORES DE INFÂNCIA E DE 
PROFESSORES DOS ENSINOS BÁSICO E 

SECUNDÁRIO PARA O ANO ESCOLAR DE 2006 
 
 

Publicitação das listas definitivas de afectação 
 (Grupos de Recrutamento 100 e 110) 

 
 

1 – Nos termos do nº 3 do artigo 48º do Decreto-Lei nº 20 /2006, publicado no Diário da 
República, nº 22 de 31 de Janeiro de 2006, são publicitadas no site da DGRHE 
(http://www.dgrhe.min-edu.pt):  
 

• As listas definitivas de colocação/afectação dos professores dos quadros de zona 
pedagógica dos grupos de recrutamento de educação de infância (cód.100) e do 1º ciclo 
do ensino básico (cód.110), constantes das listas dos não colocados nas necessidades 
residuais, divulgadas no mesmo site, em 18 de Agosto próximo passado. 
As listas definitivas de Colocação/afectação publicitam os seguintes dados: 

- Número de ordem; 
- Número do candidato; 
- Nome do candidato; 
- Código do QZP de provimento; 
- Código e designação do estabelecimento de educação/ensino de afectação; 
- Horário. 

 
• As listas definitivas de não colocação publicitam os seguintes dados: 

- Número de ordem; 
- Número do candidato; 
- Código do Quadro de Zona Pedagógica de provimento; 
- Tipo de candidato 
- Nome do candidato; 
 

2 - Das listas definitivas da colocação/afectação, homologadas por despacho de 31 de Agosto de 
2006, da Sub - Directora Geral dos Recursos Humanos da Educação, cabe recurso hierárquico 
nos termos dos n.º 6 do artigo 50º, contados a partir do dia 4 a 13 de Setembro de 2006. 
 
3 – Uma versão actualizada do verbete, será disponibilizada, incluindo todos os elementos 
constantes nas listas definitivas.  
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4 – Os candidatos colocados devem manifestar a aceitação da colocação no prazo de quarenta 
e oito horas, correspondentes aos dois primeiros dias úteis seguintes ao da publicação da 
respectiva lista, conforme o estabelecido no n.º 5 do artigo 20º e n.º 1 do artigo 58º, do Decreto-
Lei acima mencionado. 
 
5 – Sempre que a apresentação não possa ser presencial por motivo de férias, maternidade, 
doença ou outro motivo previsto na lei deve o candidato colocado, por si ou por interposta 
pessoa, comunicar o facto ao estabelecimento de ensino, com apresentação, no prazo de cinco 
dias úteis, do respectivo documento comprovativo designadamente atestado médico ou optar 
pelo envio, até ao último dia do prazo, da declaração de aceitação através de correio, registado 
com aviso de recepção, com apresentação, no prazo de cinco dias úteis, do respectivo 
documento comprovativo designadamente atestado médico, nos termos do nº 2 do artigo 58º do 
Decreto-Lei nº 20/2006, de 31 de Janeiro. 
 
6 – Os docentes dos quadros de zona pedagógica que em 1 de Setembro não tenham sido 
afectos a estabelecimentos de educação ou de ensino apresentam-se na Direcção Regional de 
Educação respectiva, para cumprimento do disposto nos nºs 5 e 6 do artigo 51º do Decreto – Lei 
nº 20/2006, de 31 de Janeiro.  
 
7 – O não cumprimento dos deveres de apresentação é considerado, para todos os efeitos 
legais, como não aceitação da colocação, determinando a anulação da colocação obtida, a 
exoneração automática do lugar em que o docente esteja provido e a impossibilidade de, no 
respectivo ano escolar, o docente ser colocado em exercício de funções docentes em 
estabelecimento de educação ou de ensino público, mediante concurso regulado pelo Decreto- 
Lei nº20/2006, nos termos do n.º 1  do artigo 22º do referido Decreto-Lei. 
 
8 – Os docentes dos quadros de zona pedagógica que ainda não obtiveram colocação no 
concurso de afectação e os que foram excluídos do concurso interno devem dirigir-se à Direcção 
Regional de Educação respectiva para efeitos de afectação administrativa.  
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